
 

 

  MEMÓRIA DA 5ª REUNIÃO DA CTPA 
CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO conjunta com GTCA, SCBH-BT e SCBH-

CG 
GESTÃO 2021-2023 

DATA: 01/10/2021 HORÁRIO: 09h00 LOCAL: Plataforma Teams 

LISTA DE PRESENÇA  

Entidade  Nome 

DAEE Josué Marcos Barranco 

SIMA Laura Stela Naliato Perez 

SIMA Marcia Nascimento 

SIMA José Ronal 

CETESB Gilson Guimarães 

SABESP Rose Laganaro 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento Roberto Teruo Ohmori 

CIESP Alto Tietê Ricardo Aguiar Quadros 

APU Eliana Kitahara 

SINDIPEDRAS Luiz Carvalho 

SEAE Adriana Abelhão 

AESABESP Sonia Nogueira 

AEAIS Jumara Bocatto 

ASSEMAE Gustavo Prado 

Assoc. Amb. Floresta em Pé Hélcio Junior 

PM de Itapecerica da Serra Marcelo Rodrigues da Motta 

PM de Mogi das Cruzes Emerson Teruaki Mochizuki 

CONVIDADOS 

Entidade  Nome 

FABHAT/ Secretaria Executiva Ana Sedlacek 

FABHAT Valburg de Sousa Santos Jr. 

Ausência justificada: Maria Emília Botelho (CETESB); Solange Wuo (PM de Suzano) 

ASSUNTOS TRATADOS: 

1. Abertura 

2. Com início às 09h20, Josué abriu a reunião e agradeceu a presença de todos e 
apresentou a pauta: 

✓ Aprovação da memória da reunião anterior; 
✓ Aprovação do Parecer Técnico sobre o empreendimento: Condomínio Jardins 

da Serra; 
✓ Aprovação da Deliberação sobre a compatibilização do Plano Diretor de Rio 

Grande da Serra com a APRM BT;  



 

 

✓ Discussão sobre as formas de encaminhamentos sobre a compatibilização do 
Plano Diretor de São Bernardo do Campo; e 

✓ Outros assuntos. 

1. Aprovação da memória da reunião anterior 

Ana (Secretaria Executiva) apresentou a memória e esclareceu sobre o recebimento, em 30/09, 
do e-mail do Sr. Gil Scatena e informou que não foi encaminhado este aos membros e propôs: 

1. Apresentar o e-mail com as considerações propostas e aprovar a memória; ou 

2. Encaminhar este e-mail a todos e aprovar essa memória em próxima reunião da CTPA. 

Josué solicitou que fosse compartilhado em tela para a visualização de todos: 

Deixo informado abaixo o e-mail na íntegra:  

“De: Gil Kuchembuck Scatena <gscatena@sp.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 30 de setembro de 2021 15:03 
Para: Marcia Maria do Nascimento <mmnascimento@sp.gov.br> 
Assunto: ATA - CTPA  
Márcia,   
Tudo bem? Devido aos trabalhos de Compatibilização, te solicitei a ATA da última 
reunião da CTPA. Ao ler, me deparei com algumas manifestações, que embora respeite, 
divirjo diretamente. Sobre elas, faço observações abaixo que gostaria que constasse em 
ATA da CTPA. Caso você não se sinta confortável em registrar, peço que lei o e-mail ou 
encaminhe ao CBH-AT/CTPA e peça em meu nome que conste na ATA. 
  
As observações que faço:  
  
Está registrado na ATA da reunião, da CTPA, o ocorrida no dia 28/07/2021 questões 
referentes à atuação da CPLA, referente ao trabalho de compatibilização de Planos 
Diretores com as Leis de APRMs. Sobre o que a ATA registra, esclareço:  
  
Quando a ATA trata da compatibilização de Ribeirão Pires, conforme abaixo descrito (em 
itálico e azul): 

1. "Compatibilização do Plano Diretor de Ribeirão Pires com a APRM ATC  
Solange Wuo (coordenadora do GTM) contextualizou sobre os procedimentos que são 
adotados quando ao assunto. Primeiramente o município encaminha um documento de 
solicitação de compatibilização e a secretaria executiva do CBH-AT reencaminha ao 
órgão técnico, que no momento é a Coordenadoria de Planejamento Ambiental (CPLA), 
entretanto, a FABHAT está em momento de estruturação e que dentro do possível, 
assumirá essa análise, entretanto, até que isso aconteça, os trâmites seguirá nos moldes 
da Deliberação CBH-AT nº 98/2020, que aprovou os procedimentos  para análise sobre 
a compatibilidade de planos diretores às leis específicas.  
Em complemento, Valburg apresentou uma planilha que pode esclarecer os 
detalhamentos da compatibilização.   
Luciana Travassos esclareceu que há itens que podem ser aperfeiçoados e que há dúvidas 
sobre o processo de análise, porém, há dificuldades na comunicação com o órgão 
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técnico e que isso dificulta o diálogo. Por essa razão justificou que por ter sido 
coordenadora do GTM na gestão anterior, irá abster do documento apresentado. 
Informou ainda que será solicitada abstenção da pessoa que estiver representando a 
UFABC em momento de votação dessa deliberação.   
 

Imagino que deve haver um equívoco de avaliação, talvez por desconhecimento ou não 
relembrarem do processo, conduzido em conjunto pela CPLA e CBH-AT, após a vigência 
da Res. SMA 142/2018. Salvo melhor juízo, estive duas vezes presencialmente, 
explicando a aplicação da Resolução nº 142/2018, sendo essas vezes, momento de 
aplicação da norma. Recebi questionamentos e respondemos (pois estive acompanhado 
pela Marcia Nascimento) um a um, sem deixar de responder nenhuma dúvida. Em 
complemento, sempre foi disponibilizado dados e materiais técnicos necessários ao 
pleno entendimento e capacitação dos integrantes do comitê na sua aplicação.  
Se ainda existem divergências quanto a norma, respeito e isso não é característica 
exclusiva da 142. O que não há dúvida é que a norma tem institucionalidade (pois a 
fizemos dentro de nossa responsabilidade) e base técnica e legal (conforme registra o 
processo que a sustenta).  
  
Recordo, ainda, que o CBH-AT - dentro de sua institucionalidade - editou a Del. CBH-AT 
098/2020, que "Aprova procedimentos para análise e manifestação sobre a 
compatibilidade de planos diretores municipais às leis específicas de Áreas de Proteção 
e Recuperação de Mananciais". Para elaborar a deliberação - e fazê-la cumprir -  nos 
colocamos a disposição dos membros do CBH-AT (com realização de várias reuniões, via 
wapp e algumas fora do horário da atuação da equipe da CPLA) para, em tempo 
hábil, assessorá-los da melhor forma no cumprimento tecnicamente seguro desta 
atribuição, a qual por ora é compartilhada entre CPLA e CBH-AT, entretanto tendo por 
objetivo que seja assumida exclusivamente pelo órgão colegiado, conforme previsto nas 
leis específicas: APRM Guarapiranga desde 2006, APRM Billings desde 2009 e a APRMs 
AJ e ATC desde 2015. 
  
Diante disso, solicito que conste em ATA as considerações acima descritas para ratificar 
a condução do processo pela CPLA, que está pautada pelo respeito aos nossos pares e 
aos objetivos de integração, descentralização e participação compartilhada para 
desenvolvimento das funções de órgão técnico no planejamento e gestão das APRMs.  
Peço a gentileza, que reforce que nos mantemos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos necessários à plena realização dos trabalhos em comum. 
  
Gil Scatena” 
 
Josué solicitou que constasse em ata as considerações do e-mail e a memória seria 
submetida à aprovação em próxima reunião da CTPA. 
 

2. Aprovação do Parecer Técnico sobre o empreendimento: Condomínio Jardins da Serra  



 

 

Ricardo Aguiar (coordenador do GT Consultas Ambientais) fez breve relato sobre os 
empreendimentos e apresentou o parecer técnico para apreciação da Câmara.  

Adriana Abelhão comentou que em nome da SEAE, é desfavorável ao empreendimento e a 
verticalização do município. 

Ana esclareceu que o CBH-AT não se manifesta aprovando ou desaprovando o empreendimento 
e sim, aprovando recomendações em que o órgão licenciador poderá acatar ou não. 

Foi sugerido que sejam certificados os sistemas de esgotamento sanitário e de drenagem 
pluviais a serem implantados no empreendimento, visando a adequação dos mesmos às 
características do entorno. 

Com exceção da Adriana que é contrária ao empreendimento, os membros concordaram em 
aprovar o parecer contendo as recomendações expostas durante a reunião. 

Ricardo informou que encaminhará nova versão do parecer técnico para ciência de todos. 

 

3. Aprovação sobre a compatibilização do Plano Diretor de Rio Grande da Serra 

A minuta de deliberação foi aprovada com a inclusão da nota técnica a ser feita pela FABHAT 
sobre a análise do quadro comparativo. 

 

4. Discussão sobre as formas de encaminhamentos sobre a compatibilização do Plano 
Diretor de São Bernardo do Campo  

A minuta de deliberação foi aprovada. 

Marcia Nascimento solicitou que as Notas Técnicas elaboradas pela FABHAT sejam inseridas no 
portal do e-ambiente. 

 
5. Outros assuntos 

Josué informou sobre a criação de dois grupos de trabalho: 

1. Grupo para estudar o SGI; e 
2. Grupo para estudar o projeto da FIPE:  

Comentou também que o assunto será pauta para a próxima reunião desta Câmara. 

 

A reunião se encerrou às 11h00. 


